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Relatório de Justificativa de Exequibilidade Contratual – Lote 4 

Empresa AACP Serviço Ambiental Ltda. 
 

Ref.: Justificativa de Exequibilidade do Contrato de Prestação de Serviços de Dedetização 

 

I. Introdução 

O presente relatório visa justificar a exequibilidade do contrato de prestação de serviços 

de dedetização ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, em conformidade com 

as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência. A análise 

considera aspectos técnicos e jurídicos, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, que 

regula licitações e contratos da Administração Pública. 

 

II. Descrição do Serviço 

A proposta comercial (ID 8734095) da empresa AACP Serviço Ambiental Ltda. 

contempla a prestação de serviços de dedetização, abrangendo desinsetização, 

desratização, descorpinização e descupinização em imóveis ocupados pelas unidades 

do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, totalizando uma área de 67.866,40 m² 

por ano, com valor trimestral de R$ 21.208,25 e valor total anual de R$ 84.833,00.  
 

No despacho 8828458, foi solicitada a planilha detalhando os custos de insumos, equipamentos, 

mão de obra e tributos da execução, e a planilha de estimativa de rota. A empresa AACP Serviço 

Ambiental Ltda. apresentou, então, a planilha de custos (ID 8842522) com valores distintos dos 

inicialmente apresentados na proposta. 

 

Realizada a análise comparativa das planilhas apresentadas, foi constatada que a 

alteração de valores visava à adequação dos valores dos custos de material, uniformes 

e deslocamentos. Dessa forma, houve a comprovação da existência de insumos 

suficientes para as 04 aplicações, mão de obra, equipamentos, previsão de rota a ser 

percorrida para a execução do serviço em todas as unidades do lote com tempo 

estimado de deslocamento e de execução. 

 

III. Análise de Custo e Receita 

1. Custo Total Anual: R$ 84.833,00  

2. Custos Diretos: 

   - Insumos Domissanitários: R$ 9.788,11 (Aumento de R$ 4.482,00, em comparação 
com a planilha de 24.03) 
- Equipamentos para Aplicação: R$ 1.184,77 
- Equipamentos de Proteção Individual: R$ 79,49 
- Uniformes: R$ 5.965,66 (Aumento de R$ 4.465,66 em comparação com a planilha de 
24.03) 
- Mão de Obra: R$ 17.365,05 
- Deslocamento e Hospedagem: R$ 24.807,10 (Aumento de R$ 12.964,00 em 
comparação com a planilha de 24.03) 
Total Custos Diretos: R$ 59.190,18 (Aumento total dos custos diretos 21.911,66) 
 
3. Custos Indiretos: 
   - Tributos (COFINS, PIS/PASEP, IRPJ, CSLL, ISS): R$ 12.967,23 
 
4. Lucro Anual: 
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   - Alíquota: 14,94% 
   - Valor do Lucro: R$ 12.675,58 
 
RESUMO 
 
Saldo Global: R$ 84.833,00 

Deduções, custos e encargos: R$72.157,42 
Saldo Final: R$ 12.675,58 

 
IV. Justificativa de Exequibilidade 
À luz das informações fornecidas, a exequibilidade da proposta é justificada pelos 

seguintes pontos: 

 

1. Margem de Lucro: 

   A proposta apresenta uma margem de lucro de 14,94%, totalizando R$ 12.675,58 

anuais e atendendo ao disposto no Decreto nº 48.723, de 24/11/2023. 

 

2. Adequação dos Custos: 

   Os custos diretos e indiretos foram detalhadamente calculados, contemplando todos 

os insumos, equipamentos, mão de obra e deslocamento, o que assegura que a 

proposta é economicamente viável e compatível com o mercado. 

 

3. Conformidade Legal e Fiscal: 

   A proposta está em conformidade com as obrigações fiscais e tributárias estabelecidas 

para empresas optantes pelo Simples Nacional (Anexo IV), garantindo que todas as 

contribuições e impostos serão devidamente recolhidos, evitando riscos de sanções e 

penalidades. 

 

 

V. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que a proposta de prestação de serviços de dedetização 

ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais é exequível, uma vez que atende aos 

critérios técnicos e jurídicos, garantindo a qualidade e sustentabilidade dos serviços 

contratados. 

 

VI. Recomendação 

Recomenda-se a aprovação da presente proposta, considerando que a empresa está 

alinhada às exigências contratuais e legais, assegurando a prestação de serviços de 

dedetização com eficiência e qualidade ao Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais. 
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